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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DA SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA - SUGESQ 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Minuta de Estudo Técnico Preliminar Nº 32/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA/PROFISSIONAL ESPECIALIZADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE GINÁSTICA LABORAL

PROCESSO SEI Nº 22.0.000036490-1
 

INTRODUÇÃO
O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda que
consta no Documento de Oficialização da Demanda Nº 52/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ
(3194274), bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as
informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Este documento constitui a primeira etapa do procedimento de contratação de empresa/profissional especializado para
prestação de serviços de ginástica laboral para magistrados e servidores que exercem suas atividades no âmbito do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de forma a atuar preventivamente nos distúrbios osteomusculares relacionados
ao trabalho., conforme condições e especificações contidas nesse TR e seus Anexos., na Instrução Normativa nº
40/2020 do Ministério da Economia, e em conformidade com a determinação constante no Ofício-Circular Nº
118/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER (1695573).
 
1. OBJETO:
Contratação de empresa/profissional especializado para prestação de serviços de ginástica laboral para magistrados e
servidores que exercem suas atividades no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de forma a atuar
preventivamente nos distúrbios osteomusculares relacionados ao trabalho.
 
2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
2.1. A presente licitação visa a contratação de educador especializado na ministração de aulas de ginástica laboral,
que deverão ser exercidas por profissional habilitado no respectivo conselho de classe da profissão e devidamente
qualificado, com a comprovação de conclusão de curso específico para o desenvolvimento de sua atividade, destinada
aos magistrados, servidores e estagiários, nas unidades deste Tribunal, conforme previsto no Termo de Referência, uma
vez que o Tribunal não dispõe de quadro de profissionais para execução direta deste serviço.
2.2. A contratação justifica-se pela necessidade de prestação de serviços de ginástica laboral neste Tribunal, tendo em
vista ser um serviço de vital importância para a promoção da saúde dos magistrados e servidores, atuando de forma
preventiva nos distúrbios osteomusculares relacionados ao trabalho. Consiste em uma atividade física orientada,
composta por exercícios de fácil execução e curta duração, praticada no trabalho durante o horário do expediente.
2.3. A prestação dos serviços não deverá gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
2.4. Com a presente aquisição pretende-se alcançar os seguintes resultados:
      - diminuir o número de acidentes de trabalho;
      - prevenir as Lesões por Esforço Repetitivo (LER) e Distúrbios Osteomusculares Relacionados ao Trabalho
(DORT), relacionadas ao trabalho, agindo de forma a interromper a monotonia ocupacional;
      - melhorar a flexibilidade, força, coordenação, agilidade e resistência promovendo uma maior mobilidade e melhor
postura;
      - agir no combate ao estresse gerado pelo trabalho e no combate ao sedentarismo, contribuindo para a diminuição
das fadigas musculares;
      - corrigir vícios posturais;
      - aumentar a disposição física e mental;
      - aumentar a capacidade de concentração nas atividades desempenhadas;
      - aumento da qualidade de vida dos magistrados e servidores;
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      - aumentar a produtividade;
      - diminuir as abstenções ao trabalho por motivos de saúde e, consequentemente, gastos com afastamentos;
      - sensibilizar os servidores para os benefícios da atividade física, bem como estimular a adoção de hábitos de vida
saudáveis;
      - promover a sensação de disposição e bem-estar para a jornada de trabalho;
      - promover maior integração no ambiente de trabalho;
      - melhorar a imagem do TJPI junto aos servidores e à sociedade.
2.5. É de conhecimento público que o Setor Público Brasileiro vem promovendo mudanças nas suas políticas de
Gestão de Pessoas promovendo ações para o resgate dos valores humanos. Seguindo essa tendência, como forma de
preocupação com o cidadão e não apenas com os seus processos burocráticos internos, é necessário focar na questão da
saúde do servidor, buscando-se reportar não só ao estado de ausência de males e doenças, mas, sobretudo, ao seu
equilíbrio biopsicossocial.
2.6. O propósito desta contratação é a manutenção e o aperfeiçoamento do "Programa Vida Saudável" já existente neste
Tribunal, desenvolvido pela SUGESQ, que visa mudar o estado de saúde dos profissionais e também encorajá-los a
cuidarem e gerenciarem sua própria saúde, adquirindo um ganho substancial na sua satisfação e crescimento,
desenvolvendo ações que promovam um maior envolvimento entre as pessoas, o trabalho e a organização como um
todo, buscando o bem estar, a participação, a integração dos servidores e a eficácia organizacional, além de reduzir o
absenteísmo e o presenteísmo.
2.7. De acordo com a Organização Mundial de Saúde (OMS) a Qualidade de Vida “é um conjunto de percepções
individuais de sua posição na vida no contexto dos sistemas de cultura e valores em que vivem, e em relação as suas
metas, expectativas, padrões e preocupações”. Partindo de tal definição a Qualidade de Vida no Trabalho pode ser
entendida como “conjunto de percepções individuais, no contexto do sistema de cultura e valores, de sua posição no
trabalho quanto ao atendimento de expectativas, metas e preocupações relacionadas ao trabalho realizado em um
ambiente específico”.
2.8. O equilíbrio entre o bem-estar dos trabalhadores, satisfação das necessidades de usuário e beneficiário e a
missão/objetivos organizacionais ganham importância e colocam na ordem do dia a pertinência da temática de
Qualidade de Vida no Trabalho (QVT) no contexto das organizações. A manutenção de um programa de QVT
transcende modismos.
2.9. A oferta de benefícios que possam afetar positivamente a qualidade de vida do colaborador pode fazer com que
este se sinta mais motivado e, consequentemente, mais empenhado em desenvolver cada vez melhor as suas atividades
no trabalho.
2.10. Posto isso, o TJPI tem como propósito a manutenção de seu programa de qualidade de vida, "Programa Vida
Saudável", a fim de que se continue a promover o bem estar geral dos magistrados e servidores, e consequentemente,
promovendo maior eficácia organizacional.
2.11. Opta-se pela adoção da Dispensa de Licitação em razão do valor com fulcro na Legislação Federal/Nacional:
artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21, do tipo menor preço;
2.12. No presente caso, considerando a viabilidade técnica, o serviço de de ginástica laboral constitui item único a ser
prestado por fornecedor especializado, com a utilização de técnicas e materiais necessários ao atendimento da
demanda.
2.13. As quantidade de horas necessárias para o atendimento da solução foram formuladas pela Superintendência de
Gestão da Saúde e Qualidade de Vida (SUGESQ), considerando a duração de cada aula de 15 minutos, totalizando 4
aulas/hora, a serem realizadas em diversas unidades judiciárias e administrativas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, mediante cronograma estabelecido pela SUGESQ.
 
3.  ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO
3.1. A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento estratégico vigente, nos termos do item X -
OTIMIZAÇÃO DA GESTÃO DE PESSOAS, que engloba a implementação de políticas, métodos e práticas adotados
na gestão de comportamentos internos do órgão, favorecendo o desenvolvimento profissional, a capacitação, a relação
interpessoal, a saúde e a cooperação, com vistas ao alcance efetivo dos objetivos estratégicos da Instituição, nos termos
do Planejamento Estratégico Ciclo 2021-2026 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
3.2. A contratação de empresa/profissional para  a operacionalização de programa de ginástica laboral para os
servidores e colaboradores deste Tribunal mostra-se medida que objetiva a melhoria da saúde dos profissionais e
a diminuição nos índices de afastamento por problemas de saúde, além de proporcionar o aumento da produtividade
das unidades e o aumento da interação entre os profissionais.
3.3. Dessa forma, a presente contratação encontra-se alinhada às ações relacionadas à valorização dos servidores, à
humanização nas relações de trabalho, à promoção da saúde, ao aprimoramento contínuo das condições de trabalho, à



26/03/2023, 15:29 SEI/TJPI - 3262780 - Minuta de Estudo Técnico Preliminar

https://sei.tjpi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3776292&infra_sistem… 3/5

qualidade de vida no trabalho, ao desenvolvimento de competências, de talentos, do trabalho criativo e da inovação e à
adequada distribuição da força de trabalho, previstas no Planejamento Estratégico - Ciclo 2021-2026 do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí.
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE
4.1. A solução encontrada para a suprir a presente necessidade foi a contratação de empresa/profissional especializado
para prestação de serviços de ginástica laboral para magistrados e servidores que exercem suas atividades no âmbito do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de forma a atuar preventivamente nos distúrbios osteomusculares relacionados
ao trabalho. A quantidade de profissionais a serem contratados foi definida tomando-se base o número de servidores,
magistrados e estagiários que exercem suas funções na capital, que serão o público-alvo destas atividades:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01

Prestação de serviços de aulas de ginástica laboral para os magistrados
e servidores que exercem suas atividades no âmbito do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, de forma a atuar preventivamente  nos

distúrbios osteomusculares relacionados ao trabalho.

HORA 576

4.2. Os serviços serão contratados por hora.
4.2.1. Cada hora de serviço compreenderá 4 aulas de 15 (quinze) minutos de duração que, por sua vez, serão
ministradas nas unidades administrativas e judiciárias do TJPI indicadas pela Superintendência de Gestão da Saúde e
Qualidade de Vida (SUGESQ).
4.3.  As aulas deverão ser ministradas no período matutino, durante o horário de expediente, compreendido entre 8:00
(oito) e 14:00 (catorze) horas, nas dependências das unidades judiciárias e administrativas deste Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, nos dias de segunda, quarta e sexta feira (úteis).
4.4. Nos dias designados, serão ministradas 16 aulas em unidades judiciárias e administrativas deste Tribunal, três
vezes por semana, perfazendo 4 (quatro) horas diárias e 48 (quarenta e oito) horas mensais.
4.5. O quantitativo total refere-se ao período 12 meses de prestação dos serviços contratados e foi elaborado
pela SUGESQ, considerando-se a quantidade de servidores do quadro de profissionais do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí e o período necessário para o pleno atendimento da solução.
4.6. O contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a
realização das atividades, devendo realizar sua substituição quando necessário.
4.7. As aulas de ginástica laboral, que deverão ser exercidas por profissional habilitado no respectivo conselho de
classe da profissão e devidamente qualificado, com a comprovação de conclusão de curso específico para o
desenvolvimento de sua atividade.
4.8. Descrição dos serviços
4.8.1. Aulas de Ginástica Laboral, para trabalhar a musculatura tensionada em razão da jornada de trabalho,
contemplando exercícios respiratórios, de fortalecimento, alongamento e relaxamento muscular, de coordenação
motora, de aquecimento, de consciência corporal, de correção postural, de orientações posturais e de interação em
grupo.
4.8.2. As aulas de Ginástica Laboral deverão ser realizadas de modo a:
a) Direcionar as práticas segundo a realidade de trabalho dos empregados do TJPI, com foco nas exigências físicas e
cognitivas demandadas pela atividade do trabalho e nos indicadores de saúde do Órgão, atuando de forma preventiva e
efetiva;
b) Contemplar, semanalmente, todo o conjunto de práticas especificadas no item 4.8.1.;
c) Correlacionar os objetivos de sua execução aos horários de realização, segundo a classificação teórica de ginástica
laboral nos seguintes tipos: preparatória, compensatória e de relaxamento.
 
5. ESTIMATIVAS DE CUSTOS
Os custos estimados com a referida contratação na pesquisa de preços a serem colacionadas aos presentes autos.
 
6. DO ESTUDO DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
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Visando eliminar e/ou diminuir a probabilidade de ocorrência de eventos negativos que impactem no regular
funcionamento das atividades no âmbito das unidades judiciárias e administrativas do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí - TJPI, procedeu-se na realização de um estudo de gerenciamento de riscos, que tem por objetivo identificar,
analisar e responder os riscos inerentes à contratação a ser realizada, utilizando-se somente dois itens da matriz, quais
sejam: weaknesses (pontos fracos/fraquezas) e threats (ameaças) conforme demonstrado abaixo:

 
RISCO

Weaknesses
(fraquezas)

Probabilidade Impacto Ação Preventiva Ação de Contingência Responsável

Falta de Orçamento
para a demanda

plena da contratação.
Baixa Alto

A contratação somente será
formalizada após a garantia,

nos autos, de que existe
disponibilidade orçamentária.

Acionar a Superintendência
de Orçamento e

Finanças para providenciar
o remanejamento do

orçamento do exercício
financeiro ou, em último

caso, suspender a
contratação em comento.

SOF, SGC

RISCOS
Threads (ameaças) Probabilidade Impacto Ação Preventiva Ação de Contingência Responsável

Interrupção do
fornecimento dos

serviços por parte da
empresa contratada.

Baixa Alto

Garantir que a
empresa possua pleno
conhecimento de suas

obrigações assumidas no
contrato e das consequentes

sanções a serem aplicadas em
caso de descumprimento.

Verificada a irregularidade,
o fiscal deverá notificar a

autoridade competente para
adoção das medidas

cabíveis, não só com base
na legislação em vigor, mas

também balizando-se no
instrumento contratual

utilizado.

SGC, Fiscal
do Contrato
(SUGESQ)

Contratação de
profissional que não
possua a expertise

para o
desenvolvimento das

atividades.

Baixa Alto

Prever a exigência de
qualificação profissional e
habilitação no competente
conselho de classe, com a

comprovação de conclusão
de curso específico para o
desenvolvimento de sua
atividade em instituição

pública ou particular
reconhecida.

Aplicar as sanções previstas
no instrumento

convocatório caso a
execução dos serviços não
atendam o que foi exigido
para execução do contrato.

SGC, Fiscal
do Contrato
(SUGESQ)

 
Ademais, verifica-se que, para mitigar os riscos identificados, foram descritas ações preventivas e de contingências, as
quais algumas envolvem atuação efetiva do fiscal de contrato, ações administrativas internas e inclusões de cláusulas
obrigacionais no eventual instrumento contratual.
 
7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Em regra, a aquisição de materiais e serviços deverão ser divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica
e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no
mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.
Diante de tal realidade, a Administração deve buscar mecanismos participativos que envolvam o maior número
possível de fornecedores, visando à competitividade, definindo critérios e condições nos termos da legislação que
regulamenta os procedimentos licitatórios objetivando-se tutelar a credibilidade e lisura da própria licitação pública,
sem conduzir, no entanto, o processo à burocratização e ao detalhismo que podem levar à ausência de interessados no
certame e à falta de propostas.
No presente caso, não foi adotado o parcelamento da solução em diversas parcelas, visto tratar-se de item único, a ser
fornecido por único contratado.
 
8. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE E DO DESENVOLVIMENTO NACIONAL
SUSTENTÁVEL
Deverá a contratada adotar boas práticas de sustentabilidade, baseadas na otimização e economia de recursos e na
redução de impactos ambientais, quando da execução dos serviços contratados, tais como uso racional de água,
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economia de energia elétrica e economia de materiais.
Ademais, a empresa/profissional contratado deverá utilizar-se, preferencialmente, de equipamentos eletrodomésticos e
materiais que utilizem o mínimo de recursos elétricos, observando-se os índices de consumo e desempenho de
cada equipamento, cujo enquadramento seja igual ou próximo à letra "A" do "Selo Procel"(Programa de Conservação
de Energia Elétrica) do Inmetro, que indica o tipo de aparelho, o fabricante, o modelo, a tensão que o aparelho deve ser
ligada e o consumo de energia em kWh, por mês.
Dessa forma, considerando a necessidade de implantação de práticas de sustentabilidade, deve-se contratar profissional
que seja comprometido com a sustentabilidade. 
Visando um maior desenvolvimento nacional sustentável, a presente aquisição observará os princípios da
economicidade, eficácia, eficiência para melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais, de forma a utilizar-se da menor quantidade possível de
recursos que causem impactos negativos para a sociedade e promova o seu desenvolvimento.
A contratação de empresa/profissional para  a operacionalização de programa de ginástica laboral para os servidores e
colaboradores deste Tribunal mostra-se medida que objetiva a melhoria da saúde dos profissionais e a diminuição nos
índices de afastamento por problemas de saúde, além de proporcionar o aumento da produtividade das unidades e o
aumento da interação entre os profissionais.
Isto posto, a presente contratação encontra-se alinhada às ações relacionadas à valorização dos servidores, à
humanização nas relações de trabalho, à promoção da saúde, ao aprimoramento contínuo das condições de trabalho, à
qualidade de vida no trabalho, ao desenvolvimento de competências, de talentos, do trabalho criativo e da inovação e à
adequada distribuição da força de trabalho, previstas no Planejamento Estratégico - Ciclo 2021-2026 do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, que impacta positivamente no desenvolvimento nacional sustentável.
 
9. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Considerando a necessidade da contratação já demonstrada nestes Estudos Preliminares, entendemos por sua
viabilidade e razoabilidade, conforme disponibilidade orçamentária da Administração.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Leopoldino Ferreira Filho, Servidor TJPI, em 11/05/2022, às
13:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código
verificador 3262780 e o código CRC 25B62CD0.
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